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I. Objetivo da iniciativa  

A presente proposta de regulamento estabelece as regras uniformes para prevenir a 

utilização abusiva dos serviços de alojamento virtual para fins de difusão de conteúdos 

terroristas em linha. 

Prevê-se assim que os prestadores de serviços de alojamento virtual cumpram os deveres 

de diligência para prevenir a difusão de conteúdos terroristas através dos seus serviços, 

aplicando-se o regulamento em causa as prestadores de serviços que propõem serviços 

na União, independentemente do local em que estão estabelecidos. Caso não disponham 

de um estabelecimento num Estado-Membro mas proponham serviços na União Europeia 

(UE), os prestadores de serviços devem designar um representante legal na UE. 

Para este efeito, a definição de «conteúdos terroristas» respeita o já definido na Diretiva 

relativa à luta contra o terrorismo, abrangendo material e informações que incitam 

infrações terroristas ou contribuem para as mesmas. 

Apesar das diligências a tomar, os prestadores de serviços devem ter em conta o respeito 

pelos direitos fundamentais, encetando ações ativas, eficazes e proporcionadas. 

Segundo a proposta em apreço, as autoridades competentes nos Estados-Membros 

devem estar habilitadas a emitir decisões de remoção de conteúdos, impondo aos 

prestadores de serviços que os removam ou bloqueiem o acesso aos mesmos no prazo de 

uma hora após receção da decisão da autoridade. 

Os conteúdos removidos e dados conexos devem ser conservados durante seis meses 

para efeitos do procedimento de revisão e para fins de investigação, sendo necessário 

garantir que os dados conservados não se encontram acessíveis. 

Por outro lado, a sinalização de conteúdos por parte da autoridade competente ou de um 

organismo da União implica que os prestadores de serviços adotem medidas para avaliar 

rapidamente os conteúdos em causa, não impondo a obrigatoriedade de remoção do 

conteúdo ou a fixação de um prazo para o fazer. No entanto, as sinalizações de conteúdos 

deverão conter elementos mínimos e procedimento a seguir para informar a autoridade 

competente. 
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Destaca-se ainda a tomada de medidas pró-ativas por parte dos prestadores de serviços, 

por forma a proteger os seus serviços contra a difusão de conteúdos terroristas, devendo 

estas ser proporcionadas e eficazes, tendo em conta o risco e nível de exposição dos 

conteúdos, os direitos fundamentais e a importância da liberdade de expressão. 

As medidas pró-ativas, sinalizações de conteúdos e supressões de conteúdos podem ser 

objeto de reclamação por parte dos fornecedores de conteúdos afetados, podendo solicitar 

a reposição do conteúdo em causa. Os mecanismos relativos a este procedimento devem 

ser estabelecidos pelos prestadores de serviços de alojamento virtual, examinando as 

reclamações e repondo o conteúdo sempre que justificado sem demora indevida. 

Ao fornecedor de conteúdos devem ainda ser disponibilizadas informações sobre a 

remoção dos seus conteúdos, exceto se a autoridade competente exigir a sua não 

divulgação por razões de segurança pública. 

No que respeita à cooperação nesta matéria, dispõe a proposta que os Estados-Membros 

devem colaborar entre si e, quando necessário, com a Europol, evitando a duplicação de 

esforços e interferências nas investigações. A fim de facilitar a comunicação, os 

prestadores de serviços e os Estados-Membros devem estabelecer pontos de contacto. 

Os Estados-Membros deverão ainda estabelecer normas relativas a sanções a aplicar em 

caso de incumprimento, incluindo sanções pecuniárias pelo incumprimento sistemático. 

II. Enquadramento legal e doutrinário 

Procurando assegurar o bom funcionamento do Mercado Único Digital, e reconhecendo o 

papel essencial na economia digital dos prestadores de serviços de alojamento virtual que 

operam na Internet, bem como que a presença de conteúdos terroristas em linha tem 

graves consequências negativas para os utilizadores, cidadãos e sociedade em geral, a 

União Europeia envidou esforços para combater a divulgação destes conteúdos. 

A cooperação voluntária entre os Estados-Membros e os prestadores de serviços de 

alojamento virtual, encetada em 2015, foi reforçada pela Recomendação (UE) 2018/334, 

sobre medidas destinadas a combater eficazmente os conteúdos ilegais. Incentivando os 

Estados e prestadores de serviços à efetivação de medidas para continuar o combate à 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32018H0334&from=PT
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divulgação de conteúdos ilegais, a Recomendação refere ainda os progressos alcançados 

no domínio do terrorismo no Fórum Internet da UE. 

Também o Conselho Europeu se pronunciou sobre a necessidade de deteção e remoção 

de conteúdos ilegais em linha, indicando nas suas conclusões de junho de 2017 relativas à 

Segurança interna e luta contra o terrorismo que iremos lutar contra a propagação da 

radicalização em linha, coordenar o nosso trabalho para prevenir e combater o extremismo 

violento e rebater a sua ideologia, impedir o financiamento do terrorismo, facilitar um 

intercâmbio de informações rápido e direcionado entre as autoridades policiais, inclusive 

com os parceiros de confiança, e melhorar a interoperabilidade entre as bases de dados. 

(…) Os operadores do setor têm a sua responsabilidade própria no que toca a ajudar a 

combater o terrorismo e a criminalidade em linha. 

Não obstante a necessidade de limitação destes conteúdos, o regulamento proposto não 

deverá afetar a aplicação das normas relativas à isenção de responsabilidade do prestador 

de serviços, relativamente à informação armazenada, conforme previsto na Diretiva 

2000/31/CE, relativa a certos aspectos legais dos serviços da sociedade de informação, 

em especial do comércio electrónico, no mercado interno («Directiva sobre comércio 

electrónico»). 

Refere-se ainda a necessidade de, na limitação dos conteúdos em causa, respeitar o 

previsto no artigo 47.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, 

relativamente ao direito à ação e a um tribunal imparcial, garantindo um recurso judicial 

efetivo nos casos em que as medidas previstas para cumprir o objeto do regulamento 

forem aplicadas. 

A Diretiva (UE) 2017/541, relativa à luta contra ao terrorismo, que procurava estabelecer 

regras mínimas relativas à definição das infrações penais e das sanções em matéria de 

infrações terroristas, infrações relacionadas com um grupo terrorista e infrações 

relacionadas com atividades terroristas, bem como medidas de proteção, apoio e 

assistência às vítimas do terrorismo, referia que os Estados-Membros tomam as medidas 

necessárias para assegurar a supressão imediata dos conteúdos em linha que constituam 

um incitamento público à prática de infrações terroristas (…) As medidas de supressão e 

de bloqueio devem ser estabelecidas por procedimentos transparentes e oferecer as 

https://www.consilium.europa.eu/media/23986/22-23-euco-final-conclusions-pt.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32000L0031&qid=1541778918706&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32000L0031&qid=1541778918706&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017L0541&qid=1541779859049&from=PT
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salvaguardas adequadas, em particular para garantir que as referidas medidas se cinjam 

ao necessário e proporcionado e que os utilizadores sejam informados dos respetivos 

fundamentos. As salvaguardas relativas à supressão e ao bloqueio devem igualmente 

incluir a possibilidade de recurso judicial, conforme referido. 

III. Antecedentes 

_ 

 
  

 

IV. Iniciativas europeias sobre matéria relacionada 

_ 

V. Posição do Governo (quando disponível) 

_ 

VI. Posição de outros Estados-Membros – IPEX 

 

 

País | Parlamento 
Data 

escrutínio 

Estado do 

escrutínio 
Documentos/Observações 

Alemanha 

German 

Bundestag 
12/10/2018 Em curso 

Committee responsible: 
Committee on Legal Affairs and Consumer Protection 
 
Committees asked for an opinion: 
Committee on the Affairs of the European Union 
Committee on Internal Affairs 
Committee on Transport and Digital Infrastructure 
Committee on Economic Affairs and Energy 

Bundesrat 19/09/2018 Em curso 

Referred to Committees on:  
European Union Questions  
Internal Affairs  
Legal Affairs  
Economic Affairs 

Áustria 
Austrian 

National Council 
09/10/2018 Concluído 

The document was discussed at the meeting of the Standing 
Subcommittee on European Union Affairs on 9 October 
2018. No decision was adopted. 

Espanha 
Cortes 

Generales 
17/10/2018 Em curso 

On 17 October 2018, the Bureau of the Joint Committee for 
EU Affairs decided to appoint a rapporteur to examine the 
compliance of the initiative with the principle of subsidiarity. 

Finlândia 
Finnish 

Parliament 
_ Em curso _ 

Lituânia 

Seimas of the 

Republic of 

Lithuania 

21/09/2018 Em curso _ 

Países 

Baixos 

Dutch House of 

Representatives 
09/10/2018 Em curso 

This dossier will be given priority attention by the committee 
on Justice & Security of the Tweede Kamer. 
The Tweede Kamer is considering to request government to 

http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COD20180331/debta.do
http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COD20180138/debta.do
http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COD20180331/debra.do
http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COD20180331/atnat.do
http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COD20180331/atnat.do
http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COD20180331/escor.do
http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COD20180331/escor.do
http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COD20180331/fiedu.do
http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COD20180331/fiedu.do
http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COD20180331/ltsei.dohttp:/www.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COD20180331/ltsei.do
http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COD20180331/ltsei.dohttp:/www.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COD20180331/ltsei.do
http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COD20180331/ltsei.dohttp:/www.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COD20180331/ltsei.do
http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COD20180331/nltwe.do
http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COD20180331/nltwe.do
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País | Parlamento 
Data 

escrutínio 

Estado do 

escrutínio 
Documentos/Observações 

make a Parliamentary Reservation in the Council on this 
legislative proposal. 

Polónia 
Polish Sejm 01/10/2018 Em curso _ 

Polish Senate 07/11/2018 Em curso _ 

República 

Checa 
Czech Senate 03/10/2018 Em curso Selection for scrutiny: September 25, 2018 

Roménia 

Romanian 

Senate 
22/10/2018 Em curso 

Committees responsible: 
European Affairs Committee 
Committee for communications and information technologies 

Romanian 

Chamber of 

Deputies 

16/10/2018 Em curso 

Referred for general examination to the Committee for Legal 
Matters, Discipline and Immunities, the Committee for 
Defence, Public Order and National Security, the Committee 
for Information Technologies and Communications, and to 
the Committee on European Affairs, as of 16 October 2018. 

Suécia 
Swedish 

Parliament 
25/10/2018 Em curso 

Referred to the Committee on Justice. The Committee will 
examine whether the draft is in compliance with the principle 
of subsidiarity. The Committee will report on its findings to 
the Chamber.The Committee on Justice deliberated with the 
Government on the matter on 2018-10-23. 

 

 

 

 

 

 

http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COD20180331/plsej.do
http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COD20180331/plsen.do
http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COD20180331/czsen.do
http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COD20180331/rosen.do
http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COD20180331/rosen.do
http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COD20180331/rocam.do
http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COD20180331/rocam.do
http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COD20180331/rocam.do
http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COD20180331/serik.do
http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COD20180331/serik.do

